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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado dc São Paulo

Procuradoria Gcral do Município

Proccsso Administmtivo n" 311111/21116
Concorrêncía Púhlica n" OS/2016
Conll'ato n" 43/2017
Fundamcnto Lc~al: :lI.tigo 7S, incíso XIV da Lci Fcdcml n" 8.666/93 c, Dccrctos n"
7.527/2020 c 7.477/2020
Tcnno dc Suspensão: 281/20211

'.;,:~TERl\10 DEnSUSPENSÃO:CONTRA TUAlJÍ'!j;'"

Termo de SUSPEI'\SÃO DE CONTRATO que entre si celebram. de um lado o
MUI'\ICÍPIO DE PIRASSUNUNGA. ins<:rito no CNPJ sob o nO45.731.650/0001-45. com
sede no Paço :vlunicipal. localizado na Rua Galicio Del Nero. n" 51. centro neste ato
representado pelo Prefeito Municipal. SI'. MILTON DlMAS TADEU UIHIAN. brasileiro.
casado. médico. nascido aos 19/11/1957. portador da Cédula de Identidade R.G. nO.
9.533.410-5-SSP/SP c inscrito no CPF/MF sob o n". 387.881.019-91. residente e domiciliado
na Alameda dos (ierúnios. 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SI'. doravante
denominado simplesmente CONCEDENTE, e de outro lado WILLIAN CEZAR
LANDGRAF MURCA. brasileiro. portador da Cédula de identidade RG n" 24.556.748-77 e
inscrito no CPF/MF sob o n" 281.967.748-77. residente e domieiliado na Rua Vinicius
Romanelli. 1474. Vila Redenção. Pirassununga-SI'. CEP 13.633-354. tel.: (19) 3562-5822.
denominada simplesmente CONCI<:SSIONÁRIO. fieando justo e contratado o que segue:

CLAUSULA PRIMI~IRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente contrato io cxploração a título de concessão d(' uso do
boxc númel'o 97, COIIIárca de S.418 metros quadrados, localizado no Ccntro COlllcrcíal
"Eunicc Alves Rosa", Rua Virgilio Bag;o, Ilistrito de Cachocinl dc Emas, dcstinado a
ahrigar a Fcinl dc Antiguidadcs, roupas, louças, bijuterias e brilHlucdos, construido pelo
Municipio de Pirassununga. eonltll't11edeserito no memorial deseritivo. planta baixa. Anexo L
Lei Munieipal n" 3.875/2009 e Decreto Municipal nO7.176/2018, partes integrantes deste
instrumento convoeatório.

CLÁUSULA SEGUNDA .DA SUSPENSÃO E lU '1'01\\ ADA 1)0 PAGAMENTO

2.1. - Em eonlt1nnidade com parecer jurídico da PGM. n .. 171 . fiea sus ISOo eontmto n"
43/2017, nos tenuos dos Dccretos Mu cipa's n" .477 7.: /21120, a conta.' de
18/ll3/2020 até quando pcnlunlr o cstm dc cala Iidm c púl .• 1 causada pela Pandcmia
do COVm.19.

2.2. - Findo o ('stado de calamidadc úhlira no IIIU cípi( c, utorizado o funeionamcnto
do Ccntro Comcrcíai "Eunidcs AI\' s Rosa" n(yilstrit' dc achocira de Emas, cessará a
suspcnsão do rcfel'ido contrato, d vcndo ~.furmll" o v.n "!l1cnto dos pagamentos pela
concessão do uso do ,'cferido Box n\! 1~('1fécimo) dia do lIlê~subseqncntc ao Decrcto dc
Iihemção da ,'ctolllada das atividade"lC



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado dc São Paulo

Procunldo/"Ía Ccral do Município

CLAuSULA TERCEmA - TROCA DE GESTOR

3.1 - Em conl'H"lnidadc com a manifestação do Chefe da Seção de rvlateriais, fica alterado a
gestora do prcsente contrato da seguinte !lH"lna:

Do Servidor: MAURicIO FURLAi'í. portadora do cpr nO 109.899.658-56, Cargo de
Administrador do Distrito de Cachoeira de Emas, lotado na Sceretaria Municipal de Obras.

Para a Scn'idont: NAI{A CASSANDRA GIIINTHER, portadora da cédula de idcntidade
RG nO 27.257.065-5 e do Crr/:VIF n" 191.756.418-01. ocupante do cargo dc Escriturúria.
lotada na Sccretaria iVlunicipal de Obras e Serviços.

3.2. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do contrato o direito de
verificar a perfeita execução do presente Contrato em todos os termos e condições pactuadas.
3.3. Em caso de alteração do gestor durante a vigência contratual. poderá haver sua alteração.
por meio de Decret(\ e/ou apostiiamento. desde que devidamente autorizado pelo Chefe do
Executivo.

CLAUSULA QUARTA - DAS DISPOSiÇÕES FIi\'AIS

4.1 - Penllancccm em vigor todas as demais c1úusulas contratuais não atingidas pelo presente
termo.

E, por assim estarem ,iustos e contratados, ratificam todas as c1úusulas assinando-o em 02
(duas) vias de igual i'H"lna e linalidade, ,iuntamente com as duas testemunhas presenciais
abaixo.

Pirassununga, 15 dC_~e&-~'lu9 de 2020.

CEZAR LANDGRAF
i\IURCA

CPF - 281.967.748-77

[q .
.JULJANA C~~~A SILVA PIRES

RG N' 45.271.640-8 SSP/SP

Ru,] (i,llício Del 1':Cl"o. 51 - l'iras:-;lIl1l1l1~a/SP - fOll\..'(19) 35('5.X02X



PREFEITURA IVIUNIClPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado dc São Paulo

Procuradoria Geral do I\lunicipio

Proeesso Administrativo n" 31011/20I(,
Concorrência Púhlica n" IIS/21116
Contrato n" 43/21117
JiundanH:n!o Lc~al: at.ti~o 7S, inciso XIV da Lci Federal n" 8.(,(,(,/93 e, [)ccretos n"
7.527/20211 e 7.477/211211
Termo dc Suspensão: 2SI/211211

Conccdente: Prefeitura Municipal dc Pirassunun~a.
Concessiouária: WILLlAN CEZAR LA'lDGRAF MlJRCA

OB.JETO: exploração a título de eoncessão de nso dos hoxcs ní,mero 97, eom ,írea de 8AIS
mdros quadrados, localizado no Ccntro Comcrcial"Euuicc Alvcs Rosa", Rua Virgílio Bagio,
Distrito de Cachoeira de Emas, destinado a ahri~ar a Feira de Antiguidadcs, roupas, louças,
bi.iuterias e hrinqnedos

ANEXO "ÚNICO"

Especificaciics do Valor da Conccssào:

Valor mcnsal: R$ 1X9.66 (Ccnto e oitenta e nove reais e sesscnta e seis ccntavos).

Valor anual: R$ 2.275.92 (Dois mil duzentos e setcnta e cinco rcais c novcnta e dois
centavos).

_____J



PREFKlTURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado dc São Paulo

Procunuloria Gcral do Município

CADASTRO DO RESPONSA VEL

ÓRGÃO OU f:NTIJ)ADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Nome MILTON DIMAS TADEU URBAN

Cargo PREFEITO MUNICIPAL

CPF nO 387.881.019-91

Pcríodo dc gestão 18/02/2020 a 31/12/2020

As infomlaçõcs pcssoais do rcsponsávcl csta cadastrada no múdulo
c1ctrilnÍco do Cadastro TCESI'. conformc prcvisto no Artigo 2" das Instruçõcs
n"01/2020, conformc "J)cclanlção dc Atualização Cadastnll" onl ancxada.

-------
Rua Cialicio Del N.;l"O, 51 - Pir,l~slll111llga/SP - 1'011e (19) 35ú5.X02X

•



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Proeu •.ado •.ia Gentl do Município

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERlVIO J)E Clf~NCIA E DE NOTIFICACAo

I'n.eesso Admiuist,'ativo n" 31OOI2UJ (,
Coneo •.•.ência PÍIhlica u" OS1201(,
Cont •.ato n" 43/2017
Fuudamcnto Legal: a •.tigo 78, incíso XIV da Lei Federal n" 8.666/93 e, Decretos n"
7.527/2020 e 7.477/2020
Tenno de Suspensão: 281/2020

Concedente: P •.efcitunt Munieipal de Pirassununga.
Concessioná •.ia: WILLlAN CEZAR LANJ)GRAF MURCA

OIUETO: cxplontção a titulo de eoneessão de uso dos boxes nÍlme •.o 97, eom á,'ea de SAIS
met •.os 'Iuadrados, loealizado no Centro Comercíal "Euniee Alves Rosa", Rua Vi•.gílio Bagio,
Dist •.ito dc Caclweira de Emas, destiuado a ah •.igar a Feira de Antiguidades, roupas, louças,
biJute •.ias e b •.ilHluedos

Advogado(s): Município: Dr. Luiz Gonzaga Neves Melo Júnior - 01\B/SP 56.184; DI'. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinicius Peres c Silva - OAI31SI'
214.257: Dra. (:riea Regina Pianca - OAB/SI' 206.180 c Dr. Cleber Botazini de Souza -
OAB/SI' 319.544: Dr. Fúbio llenrique l.an - O/\B/SI' 214.302: Dr. Matheus 13aldovinotti -
OAB/SI' 380.088.

Pelo P •.esente te •.mo, n{,s, abaixo identifieados:

I. I~stamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima relerido. seus aditamentos. bem como o acompanhamento de sua
execução contratual. estarão sujeitos a análise c julgam ~o pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trâmite processual ocorrerú pel( sistema eletrônico;. ,
b) poderemos ter acesso ao processo. tendo c n v~ta e extraindo cópias das
manitCstações de interesse, Despachos e Decisões. I edian\.e regular cad~nento no
Sistema de Processo Eletrônico. em co .ona cia eOll o e~ abeleeid la Resolução u"
01/2011 do TCESI';
c) além dc disponivcis no procez.. o elctrônico. to( )s os espachos c Dccisões que
vierem a ser tomados. relativamente a aludido proces '0, ..e .'0 I ublieados no Diúrio Oficial
do Estado. Caderno do Poder l.egiS[1tivo. parte do T' u ai d Contas do Estado de São
Paulo. em conl()fJllidade eom o artig) 90 da Lei C lple le tar 1° 709. de 14 de janeiro de
1993. iniciando-se a partir de então: a contagcl (OS prazo. 1'0 essuais: conforme regras do
Código de Processo Civil: \
d) as in!()J'Jllações pessoais dos esponsúveis pela contr~~lle estã.o eadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corpo •.ativo TCESI' - CadTCESI',,', nos lermos previstos

--~~--~---~_._----
Rua (ialicio Dd N<:ro. 51 - Pirassununga/SI' 11.)1](: (19) J565.XO:::!X



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado dc Süo Paulo

Procuradoria Gcral do Município

no Artigo 2" das Instruções n" 01/2020. confonnc "Dcclaraçüo(õcs) dc Atualização
Cadastral aucxa(s);
e) é de exclusiva responsabilidade d(>contratado manter seus dados sempre atualizados:.

2. Damo-uos por NOTIFICADOS panl:
a) O aeompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequentc
publicação:
b) Se !(ll' o caso c de nosso interesse. nos prazos e nas f0I111aSlegais e regimentais.
exereer o direito de defesa. interpor recursos e o que mais couber.

Pirassullullga. ~ de iliEf~ de 2020.

CONCEDENTE:

Nome: MILTON DlMAS TADEU URBAi'I
Cargo - PreICito MUllicipaL
CPF: 3R7.8R 1.0 19-91 .

I,

CONCESSION,.\IUO:

Nome: WILLlAl'i CEZAR LANDGRAF lVIURCA
Cargo: Proprictúria
CPF N" 281.967.74R-77

ASSINATURA:

------ -- ------- ---------_._----_. __._-----------
l{lIa (ialício De! NI..TO. 51 -- PirassUllllllga/SI' - fonc ( 19) 3565.S01S



PREFElTlJRA MUNICIPAL DE PlRASSlJNUNGA
Estado de São Paulo

I'rocunllloria Genll do I\IUllicípio

OI~CLARACi\O DEDOCUMENTOS A I)JSPOSICÃO 00 TCE-SP

COI'ICEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

CNI',II'I°: 45. 731.ú50/000 1-45

CONCESSIONÁRIO: WILLIAN CEZAR LANI>GRAF MURCA

CI'F N° 2X1.%7.74X-77

PROTOCOLO AnMINISTRATIVO N° 3100/2016

CONTRATO 1'\0: 43/2017

TERMO nE SUSPI~NSÃO: 281/2020

OB.JETO: EXPLORAÇi\O A TíTULO DE CONCESSÃO DE USO DOS BOXES
NÚMERO 97, COM ÁREA DE 8.418 METROS QUADRADOS, LOCALIZADO NO
CENTRO COMERCIAL "EUNICE ALVES ROSA", RUA VIRGILIO BAGIO,
DISTRITO DE CACHOr,IRA DE EMAS, DESTINADO A ABRIGAR A FEIRA DE
ANTIGUII>ADES, ROUPAS, LOUÇAS, B1,IUTERIAS E BRINQUEDOS.

Deelaro. na qualidade de responsável pela entidade supra epigralilda. sob as pcnas da Lei. que
os demais documentos originais. atinentes á correspondcnte licitação. encontram-sc no
respectivo processo administrativo arquivado na origem á disposição do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, c serão rcmctidos quando requisitados.

lo::, rQL::lL lo. '"'I'irassununga, __ ,",__ de _~ YY"\ (,.lAJ-'

,
i

Mlt:rON DI!\- ,'I EU URBAN
p. cito • 11" paI

de 2020.

-----_ .. ------------- ---_ ..._-----------
Rua (ialíc.:io Del ;\~ro. 51 -l'irassunllll~a:SP- fonl.: (-19) 3565.X02X



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu, MILTON DIMAS TADEU URBAN, CPF 387.881.019-91,atesto que na data de
28/10/2020às 13:23:30minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

• Nome Completo;

• CPF;

• RG;

• Data de Nascimento;

• E-mail institucional;

• E-mail pessoal;

• Telefone Celular

• Endereço Residencial.

Atesto também que o endereço de e-mail prefeitodimasurban@hotmail.com. indicado
como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal,
e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

F8BE03F3D9EA32B96EDA09FF0165C7F54883B01D660C4296662C026F7F5

\

Esta declaração foi certifica e s . autenticidade é gar dÇlpela chave

07f1 ba6f-b8ca-40d7 .95dc-d8f1 04aOe9~
Para conferência, acesse https:Jlwww4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos

e insira a ctlave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado.

mailto:prefeitodimasurban@hotmail.com.
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